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RESOLUÇÃO Nº 065, DE 30 DE MARÇO DE 2001. 

 
Aprova prestação de contas do Conselho Federal de 

Biomedicina do exercício de 2.000. 

O Conselho Federal de Biomedicina – CFBM, no uso das atribuições que lhe 

confere a Lei nº 6.684 de 08/09/79, regulamentada pelo Decreto nº 88.439/83, 

combinada com o art. 73 e seus parágrafos do Regimento Interno, reunidos em Sessão 

Plenária realizada no período de 30 a 31 de março de 2001, na cidade de Brasília – 

DF, Resolve: 

Art. 1º - Aprovar, por unanimidade, à vista dos termos dos Pareceres do 

Conselho Fiscal do CFBM que conclui pela regularidade absoluta, as Contas do 

Conselho Federal de Biomedicina, exercício de 2. 000.. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
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